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PROJETO DE LEI N° 2867/19 
Autor: Vereador GILBERTO MESSIAS DE PINAS. 

Dá denominação a Avenida Projetada 2, situada 
no Jardim Maringá, na forma que especifica. 

Art. 1° Fica por força desta Lei, denominada de "MARIA DA CONCEIÇÃO 
FABRI DE ARRUDA", a atual Avenida Projetada 2, em toda sua extensão, situada no Jardim 
Maringá, da Planta desta cidade. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Adércio Marques da Silva 16 dias do mês de outubro de 2019. 

JUSTIFICATIVA: 
Tal Projeto de Lei visa homenagear essa cidadã e sua família ao se fazer a propositura 

de denominação da Avenida Projetada 2, situada no Jardim Maringá, da planta desta cidade. 

Desta feita, pelo todo exposto, solicito aos Nobres Pares a aprovação da presente 

propositura, por força da Lei n°687/1997. 
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